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PROJETO DE LEI N.° 017/2026, DE OS DE ABRIL DE 2026.
\

Autortzg  o  Muiaicipio  a Teceber  e  cedeT
veScdo, e dá oLitras pTovidêricias.

JOSIEL FERNAND0 GRISELI, riefeito Munícipal de Ponte Preta,
Estado do Rio Gramde do Sul.

~ FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores apiovou e eu
sanciono e promulgo á segL}inte Lei:

Art.1°`-Fica o Município de pontc preta autorizado arecebe-em doação,      _
do Mmici'pio de Campinas do Sul, para uso pelo serviço civil auxiliar de bombeiros -
Corpo de Bombeiros volmtário de ponte preta, um veículo tipo cmriinhão de cgmba¢        `
a  incêndio,-marea  Ford,  mo, de  fabricaçào  |973,  placa  IWX-4824.  objeto  da  l.ei
Mmicipal n° 28ç3#025, do Mmicípio de Campinas`do Sul.

Art. 2° - As de5pesas decomentes da presente lei comrão por conta de
dotação orçamentária consígnada na lei de rieios.

Ari. 3® -OJ]oder Executivo regulamentará, no que óouber, mediante
mreto, a presente Lei.

Art. 4° - Esta lei `entra em vigor na data de sua publicação.
.  Art. 5° -Rçvogam-se as disposições em çontrário.

_   ~  Ga~binete do Prefeito Mu?icipal de Ponte Preta; aos Os dias do mês de
abril do ano de 2026.
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Ao Exm-o, Sr,
\  I,AÉRCI0 BRUN

MD. Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cídade

Assuú: En€aminhamento e JÜstirL€ativa do-Projeto de Leí n° 017/2026

/

Excelentíssimo Senhor Presidente, nobres Vepeadores:   '

0 presente projeto de lei objetiva autorizar o Mmicípio a receber em
dbação do Município de Campinas do. Sul um veículo.

0veículoédotipocaminhãodecombateaincêndioveículomaicaFord,
anodefmricação1973`,phcaIWX-4824,equedeveráse,rutilizadoparausonocombate
a eventLmis Íncêndios, minimizando prejuízos materiais e danos fisicos às vítimas.

Uma estrut`ma com equipamentos ãdequados é o qué pemitirá que se
teriha agilidade e resnntado§ práticos efetivos ,no combate a inc?ndío, in!pedindo que
pequenos focos se tomem tragédias de grandes proporções

Temos   que,   consoante   repassad`o   pela   entidade,   tal   veículo   será
importmte para as finalidades a que se destina, contemplando assim o Ínteresse públic®
1ocar.

Assim é que submetemos o presente a apreciação dos Nobres Edig.
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